
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 104-0 PACTO ADMINISTRADORA
R TIMBIRAS, 638 - FUNCIONÁRIOS -(31)3218-5000

IDENTIFICADORBANCO ARRECADADOR

NOME E ENDEREÇO DO IMÓVEL OBSERVAÇÕES

05121800901

FREDERICO BORGES DA COSTA

PC CARLOS CHAGAS,49 SL901/903/905

SANTO AGOSTINHO BELO HORIZONTE

M.G. 30.170-020

ITENS VALOR

RATEIO MENSAL

FUNDO RESERVA

GARAGEM

R$ 1.858,53

R$ 185,85

R$ 357,90

ESTE RECIBO NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES PORVENTURA EXISTENTES

VÁLIDO COMO RECIBO APÓS A COMPENSAÇÃO DO CHEQUE S/ EMENDAS OU RASURAS

ED CEZANNE 512

10/02/2026 TX CONDOMINIO FEV/26

VENCIMENTO ORIGINAL DESCRIÇÃO

A  CRÉDITO DE CÓDIGO

NÚMERO DO DOCUMENTO

512 901 2602 1 14000000001597716-7

LEITURA ANTERIOR ÁGUA

LEITURA ANTERIOR GÁS

LEITURA ATUAL ÁGUA

LEITURA ATUAL GÁS

CONSUMO MENSAL M3

CONSUMO MENSAL M3

Representação Código de Barras: 10498.52724 61000.100042 00159.771682 6 13530000240228

TEXTO INFORMATIVO DE RESPONSABILIDADE DO CONDOMÍNIO (USO EXCLUSIVO PELO(A) SÍNDICO(A))

VENCIMENTO TOTAL SIMPLES MULTA / MORA DESCONTO ATÉ O VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

10/02/2026 R$ 2.402,28 R$ 2.402,28

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - RECIBO DO SACADO

10498.52724 61000.100042 00159.771682 6 13530000240228104-0

LOCAL DE PAGAMENTO

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 10/02/2026

VENCIMENTO

CEDENTE / BENEFICIÁRIO

PACTO ADMINISTRADORA & ED CEZANNE

AGÊNCIA/CÓDIGO CEDENTE

1667 / 852726
DATA DO DOCUMENTO NÚMERO DO DOCUMENTO ESPÉCIE ACEITE DATA PROCESSAMENTO VENCIMENTO ORIGINAL NOSSO NÚMERO

14000000001597716-7512 901 2602 1 RC NAO 10/02/202631/01/2026

TX CONDOMINIO FEV/26

CEDENTE / BENEFICIÁRIO CARTEIRA

RG R$

MOEDA QUANTIDADE VALOR (=) VALOR DO DOCUMENTO

R$ 2.402,28
INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO FORA DO PRAZO (-) DESCONTO/ABATIMENTO

(-) OUTRAS DEDUÇÕE

(+) MORA/MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(=) VALOR COBRADO

PAGADOR 025.051.016-20FREDERICO BORGES DA COSTA

PC CARLOS CHAGAS,49 SL901/903/905

SACADOR ED CEZANNE 20.186.268/0001-77

----- AUTENTICAÇÃO MECÂNICA - FICHA DE COMPENSAÇÃO -------

22.256.978/0001-51

0,00 0,00

SALAS: 901/903/905

CAROS PROPRIETARIOS,

A COBRANCA DA TAXA EXTRA(REPOSICAO FR), PARA VIABILIZAR INTERVENCOES

URGENTES NO EDIFICIO, ESTA SUSPENSA A PARTIR DO MES DE FEVEREIRO

E CASO SEJA NECESSARIO NOVA COBRANCA, SERA CONVOCADA ASSEMBLEIA ESPE-

CIFICAMENTE PARA ESSE FIM.

ATENCIOSAMENTE,


